
TAPURAH
PREFEITUR^

LEI ORDINÁRIA N° 1.703/2025

De 18 de Junho de 2025.

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL  E  DÁ OUTF`AS  PROVIDÊNCIAS.

0  Senhor  ALVARO  GALVAN,   Prefeito  Municipal  de  Tapurah,   Estado  de  Mato

Grosso,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber que  o  plenário  da  Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a sçguinte Lei:

Art.   1°   Fica   Ó   Poder  Executivo   Municipal   autorizado  a   abrir  Credito  Adicional

Especial  no  valor de  até  R$  5.500.000,00  (Cinco  milhões  e quinhentos  mil  reais),

criando as dotações descritas abaixo, com suas respectivas fontes de recurso:

04 -Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras

04.002 26.782.0233.10062 Pavimentaçáo da Estrada Capixaba

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.400.000,00

3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Fonte: 2.500_0000000 Recursos Ordinários

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Fonte: 2.701.0000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse do Estado

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00

Fonte: 2.711.0000804
Transferência      de      Recursos      da      União      (Lei
Complementar 176/2020)

04 -Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras

04.002 26.782.0233.10092 Pavimentação da Estrada São Paulo

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.400.000,00

3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Fonte: 2.500.0000000 Recursos Ordinários

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00

Fonte: 2.711.0000804
Transferência      de      Recursos      da      União      (Lei
Complementar 176/2020)

Art.  2®  Para  atender o crédito citado  no artigo  anterior será  utilizado  os seguintes

recursos:
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1  -  R$   3.000.000,00   (três   milhões  de   reais),   oriundos  de  superávit  financeiro,

conforme  preceitua  o  lnciso  1,  do  §  1°,  do  An,  43  da  Lei  Federal  4.320/1964.  -

Fonte de recurso 2.500.0000000 -Recursos Ordinários.

11   -   R$   500.000,00   (Quinhentos   mil   reais),   oriundos   de   superávit   financeiro,

conforme  preceitua  o  lnciso  1,  do §  1°,  do Art.  43  da  Lei  Federal  4.320/1964.  Mais

especificamente    do    Convênio    n°    2456-2023/SINFRA    -    Fonte    de    recurso

2.701.0000000 -Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do

Estado_

111  -  R$  2.000.000,00  (Dois  milhões  de  reais),   oriundos  de  superávit  financeiro,

conforme  preceitua  o  lnciso  1,  do  §  1°,  do  Art.  43  da  Lei  Federal  4,320/1964.  -

Fonte  de   recurso  2.711.0000804  -Transferência   de   Recursos  da   União   (Lei

Complementar 176/2020).

Art.   3°   Fica   o   poder  executivo   autorizado   a   atualização   na   Lei   Municipal   n°

1410/2021,   de   Os   de   dezembro   de   2021    (PPA   2022-2025),   Lei   Municipal   n°

1611/2024, de  10 de julho de 2024  (LDO 2025) e Lei Municipal n°  1649/2024 de 10

de  dezembro  de  2024,   (LOA  2025)  as  alterações  orçamentárias  descritas  nos

ariigos desta lei.

Art.   4°   Esta   Lei   entra   em   vigor   a   panir   da   sua   publicação,   revogadas   as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao décimo
oitavo dia do mês de junho no ano de dois mil e vinte e cinco.

A LVA RO           Assinado de forma

GALVAN:olâiÃitvaÀR=,A4L9V7?:9979
Dados: 2025.06.18

497785979  i6:i7:49 -o4'ooi

ALVARO GALVAN
Prefeito Municipal
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reside  mais  rio  rriiinicípm  de  Tapurahm,  encontrandcLse  classificado  na  planilha  de  '.não  localizados"   Ressalt&-se,  contudo   que  o  refericlo
beneficiámaindôatendeaoscnténosdepermanêncianoprogramae,portanto,deverásertrensfendoparaomunicípiodesuaatualresidéncia
Cinco  (05) Oenericiários  loram  idenlificados  como  não elegi.veis  para  contmijidade  no  Prtx}rama  SER  Fami'lía,  iJma  voz  quo  não  cumprom  as
cDnaicionaiidades eslabelecidas` especialmenk3 no qua se refere à renda pr capila familiar, que imrapassa o limits permitido  Diante disso` estes
serãodesligadosdoprogramaTnntaeseB(36)fami.liasforamidentificadascomoaplasporatenderemplenamenteaoscritériosdeelegibilidade
o ás condicionalidados exigidas, e, por conseguinie, iDrmanecerão como bermficiárias do píograma m munici.pio.  Nada mais havendo a tralar  a
reunião  foi encerrada.  Para  constar.  lavrou-se  a  presente  ata`  que  após  lida  e aprovada,  segue  assmada  pelos  membros  do  Cômitê  Gestor
Municipal   presentes    Danieiie   Baumel   Eicmoff  representaiido  a   Secretana   hlunicipal   de  Assisténcia   Social,   Manstela   Tives   Massarofto
representando  a   Secretana   Municipal  de   Educação  e   Debora   Lopes   San{ana   represenlando  a   Secretam   Mmicipal   de   Saúde,   sendo
posteriormente encaminhada para piiblicação em vei-culo oricial ,

Danlelle Baumel Eickliofí

S®cr.téria d® Aosistênci. Social

LEGISLAÇÃO

LEl cN?mNÁF€IA N® 1 .7o3A2o2_§

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO fuJIcloNAL ESPECIAL E DA 0UTRAS PROVIDÉNCIAS

0SenhorALVAR0GALVAN,PrefeitoMunicipaldeTapurah`EstadodeMatoGrosso,nousodesuasatnbuiçõeslegais,Íazsaberqueopleriãrio
da CâíTiara Municipal de Vsreadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei

An.   1°  Fica  o  Poder  Execiftivo  Municipal  autonzado  a  abm  Credito  Adiaonal  Especial
n,,inh^n+^A  -;l  r--:-\   --:__J_         J   J      ^,        iquinhentos mil reais)

no  valor  de  até  RS
vu!i .i it=i .iu>  i i iii  i eai5/04St- cíiar" as dotaçóes descritas abaixo. com suas respectivas fontes de "urso:

-    ecre ana Muniapal de lnfraestrutura e Obras

04.002 26.782.0233.10062 Pavimentação da Estrada Capixaba
4.4.90.00.00_003.3.900000,00 Aplbações Diretas R$  1.400_000,00

Aplicações Diretas RS  100.000.00
Fon[e. 2_500 Cmoooo4_4_9000.00.00Fonte.27010000000 Recurso5 0rdinários

Aplicações Diíetas R$ 500 000,00

Outías Transferôncias de Convénios ou Contratos de Ftepasse do Estado
4 4.9Ü 0Ü 00.00 Aplicações Diretas R$  1.000_000,00

Fonte. 2 711  0000804 Transferência de Recursos da União (Lei Complementar 176r2020)

04 -Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras

04 002 26.782.0233.10092 Pavimentação da Estrada São Paulo

4  4_90_00_00_00 Aplicações Diíetas R$  1  400.000.00

3 3 90 00 00 00 Aplicãções Djretas RS  100 0CD,00

Fonte. 2.500. 0000000 Recursos Ordinários

4.4.90.00_00.00 Aplicações Diretas R$  1.000_000.00

Fonte  2.711,0000804 Transfeíencia de Recursos da União (Lei Complemeritaí  176/2020}

5 500 000100 mllhões

Aíl 2® Para atender o crédito citado no ariigo anterior será iitilizado cS segiiintes recursos'

1 -F2$ 3.000,000.00 (trés mllhões de reais),  onundos de superávit financeiro,  confome preceftua o lnciso 1, do §  1°,  do An.  43 da  Lei  Federal
4 320,'1964  -Fonte de Íecurso 2.500 0000000 -Recursos Ordinános.

11  -R$  500.000,00  (Quinhentos  mjl  reais).  or]undos  de  superávit  financeiro,  confome  preceitua  o  lnciso  1,  do  §  1°,  do Art   43  da  Lei  Federal
4 320,'1964. Mais especificamente do Convénio n° 2456-2023/SINFRA -Fonte de recurso 2,701.0000000 ~ Outras Transferencias de Convénios
ou Contratos de Repasse do Estado.

111 -R$ 2 000 000,00 (Dois milhões de  reais)`  oriundos de superávit financeiro,  confomie  preceilua o  lnciso 1,  do §  1°,  do Aít   43 da  Lei  Federal
4.320/1964  -Fonte de recurso 2.7110000804 -Transferéncia de Recursos da União (Lei Complernentar 176i'2020).

Art.  3°  Fiffi  o  poder  executivo  autorizado  a  atualização  na  Lei  Municipal  n°  1410;'2021,  de  Os  de  dezemt)ro  d©  2021   (PPA  2022-2025),  Lei
Miiniüoal n° 1611,..2024  de  10 de julho de 202d (LDO 2025) e l.ei MunicjDal n°  1649/?024 de 10 de dezembro de 2024` (LOA 2025) as alterações
orçamentárias descrftas nos artigos desta lei

Ari 4° Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Preíeito Muniapal oe Tapiiran,  Estado de Mato Grosso, ao dócirrio oiiavo dia do mês de junno no ano de clois mil e vinte e cinco

ALVARO GALVAN

P#ffi¥üiaHffiEã#ffiíEcffl#Ê%¥H:á?#ffiR%riigiúE:ffi&£#Í#%i2É#riEi,Êmfflp#:£üÍ,2
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Prebito MLinlcipal

LEl oFeDINÁRLA N® 1.7o4i2o25_

DISPÕE   S0BRE  A   FmoRROGAÇÃo  Do   pLANo   MUNicipAú_  DE   EDucAÇÃo.  APROvADo  PELA  LEi   N.   i.072í2015  E   DA  0UTRAS
PROVIDÊNCIAS

0SenhorALVAR0GAIVAW,PrefeitoMunicipaldeTapurah,EstadodeMatoGrosso,nousodesuffisatribuiçõeslegais,fazsaberqueoplenário
da Cãmara Muriicipal de Vereadores aprovou e ele sanaona. a seguinte Lei`

Aft   1° Fica prorrogada,  alé 31  de dezembro de 2025  a vigéncia do Plano Miiriicipal de Educação  aprovado por meio da Lei municipal  n   1  072
de 23 de junho de 2015

An. 2°  Esta iei entra em vigor na data de sua publicação

Gõbinete cio prefeito municipai oe Tapuran, Estaao ae Malo Grosso, ao décimo onavo dia do nús ae junho do ano de dois mn e vinte e cinco

ALVARO GALVAN

Prefelto Munlcipal

LELQRDINÁF€IA N. 1 .705/2025

ALTERA A LEI ORDINÁRIA  1  345/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 Senhor ALVAR0 GALVAN`  Prefeito Municipal de Tapurah` Estado de Malo Grosso, no uso do suas atribuições legais, faz saber que o pk2nário
da Câmara Mumcipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei

M   1°  Allera o inciso 1 do parágraío primeiro e o parágrafo seguiido  ambos do an  2° da Lei 1  345/2020, que passa a ter a seguinte redação

Art.   2°    Terão   preferéncia   para   ulilização  dos   sewiços   do   prcgrama   poiteira   adentro`   as   propriedades   rurais   com   atividades   voltadas
fundamentalmenú  para a agricultura familiar.  para  píodutores que  comercializem siia  produção ou  pah  da  mesma  na  feira do  produtor,'feira
livre,'.no  comércio  lcml.  partiapar de  programas  voltados  para  agricultura  fam[liar.  tais como:  veiida  para  r"3renda  escolar  PNEAE  (Programa
Nacional   Alií"9ntação   Escolar)s    PM   (Programa   de   Aquisição   cle   Alimentação),   e   outíos   prqetos   desenvolvidos   pela   Secretaria   de
Desenvolvimgnto Econõmico, Agncultura e Mem Ambiente

§1a    (    .)

1 ~. Não detenha, a qualquer ti.tulo. ãrea maior que 04 (qiiatro) módulos fiscais e  1  (um) e % (meio) módulo fiscal de área produtiva,

mM

§ 2° 0 disposto no mciso 1  do parágrafo anterior, só serão atendidos os peqiienos produtores rurais do h.lunicípio, que possuam área rural que
não  ultrapasse  o  somatório  de  04  (qualro)  módulos  fiscais  e  1   (um)  e  '/z  (meio)  módulo  fiscal  de  área  produtiva`  senclo  em  urna  ou  mais
pÍopriedades.

AÍ1   2°  Altera o inc,iso 1 e 11 do art. 3Ó da Lei  1  345t..2020 que passa a ter a sgguinte redaçào

An  3°  A utilização do Programa pelo produtoí Íural deverá obedecer aos seguintes parâmetros

(.)

1 -  Ser propnetario,  arrendatáno ou comodatãno,  por melo de documemo,  de ãrea rural que não imrapasse o somatório de 04 (quatro) módulos
fiscais e  1  (um) e '/2 (meio) módulo fiscal de área produtiva

11 - Para proietos voftados a piscicültura, poderá ser executado apenas 0.5 ha de lámina d'água por ano em cada oropriedade,  e somente serão
execiitados  após  apreciação  de  proieto  técnico,   e  devidamente  licenciado.  A  execução  dos  servtços.  poderão  varisr  de  acordo  oom  as
necessidades da programação da Secíetaria de Desenvolvimento ECDnõmico, Agricultura e Meio Ambiente.

Ari  3°  AJteía os incisos lx e X  ambos do parágrafo quinto e parágrafo sótimo. todos do art. 4° da Lei 1  345/2020, que passam a teí as seguintes
redações:

Arl  4®.

(...)

§  50.  (.._)

t...)

lx - Em relação ao transpoíte de calcário foía do munici'pio, o mesmo sÓ poderá seí executado por caminhão com capacidade igual ou supenor a
35 toneladas,  em  razão de viabilidade econômica.  Para tanto em casos em que o prodiitor esteja  participando dlretamente de programss com
depanamonlo de agricultura familiar da prefei(ura` o custo com transoone poderá ser siibsidiado de 25% do valor total, de acordo com avaliação
técnjca

Os produtores que  aluem na.  venda  paía  merenda escolar PNAE  (Programa  Nacional Alimentação Escolar),  PAA (Programa de Aquisição  cle
Adirmntação):  participe  na  feira  do  produtor/feira  livre.  terão  direfto  ao desconto  10%  por cada  programa  que  ater`dam  até  o  limrte  máJ(imo  de
30%

0 Limite mãximo de desconto considerando o disposto no inciso lx e ali.nea A deste anigo será 55%.

X  -  Os  produtores  que  esteja  panicipando  dirotamente  do  programas  com  Secretaria  de  DesenvoMmento  Econômico,  Agricuftura  e  Meio
Ambiente, poderão solicilar Laudo técnico da  Secíetaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente,  e da EMPAER.  Sendo os

Pübl'icação Cfficial do TribLinal de Contas de Mato Grossa -Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
"üfflTação:SiÊFffi}mfi-RALffp##ffEd«Et#t##£SriE!Effi!i#ÊL3Õk3-.7ÊÊkffiü!:#9tstfg©Ce-mt-".br



CAMARA MUNICIPAL DE TAPUMH
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083.0001/60

AUTOGIUFO DE LEI N° 60/2025

De 17 de Junho de 2025.

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
ADICIOML ESPECIAL E DÁ OUTFUS PROVIDÊNCIAS.

0 Senhor CLEOMAR ETERNO DE CAMPOS,  Presidente da Câmara Municipal de

Tapurah,  Estado de Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, faz saber que

o Plenário da Câmara aprovou o seguinte Projeto de Lei Ordinárla:

Art.   1°   Fica  o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a  abrir  Credito   Adicional

Especial  no  valor de  até  R$  5.500.000,00  (Cinco  milhões e  quinhentos  mil  reais),

criando as dotações descritas abaixo, com suas respectivas fontes de recurso:

04 -Secr®taria Municipal de lnfraestmtura e Obras

04.002 26.782.0233.10062 Pavimentação da Estrada Capixaba

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$  1.400.000,00

3.3.90.00.00.00 Apliüções Diretas R$  100.000,00

Fonte: 2.500.0000000 Recursos Ordinários

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Fonte: 2.701.0000000
Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse do Estado

4.4.90.00.00.00 Apliüções Diretas R$  1.000.000,00

Fonte: 2.711.0000804
Transferência      de      Recursos      da      União      (Lei
Complementar 176/2020)

04 -Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras

04.002 26.782.0233.10092 Pavimentação da Estrada São Paulo

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$  1.400.000,00

3_3_90.00.00_00 Aplicações Diretas R$  100.000,00

Fonte: 2.500.0000000 Recursos Ordinários

4.4.90_00_00_00 Aplicações Diretas R$  1.000.000,00

Fonte: 2.711.0000804
Transferência      de      Recursos      da      União      (Lei
Complementar 176/2020)

Art.  2° Para atender o crédito  citado  no ariigo  anterior será  utilizado os seguintes

recursos:



CAMARA MUNicipAL DE TApuFmH
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083.0001/60

1  -  R$  3.000.000,00   (três   milhões  de   reais),   oriundos  de   superávit  financeiro,

conforme  preceitua  o  lnciso  1,  do  §  1°,  do  Art.  43  da  Lei  Federal  4,320/1964.  -

Fonte de recurso 2.500.00000oo -Recursos Ordinários.

11   -   R$   500.000,00   (Quinhentos   mil   reais),   oriundos   de   superávit   financeiro,

conforme precÊitua o  lnciso  1,  do  §  1°,  do  Art.  43  da  Lei  Federal  4.320/1964.  Mais

especififfimente    do    Convênio    n°    2456-2023/SINFRA    -    Fonte    de    recurso

2.701.0000000 -Outras Transferôncias de Convônios ou Contratos de Repasse do

Estado.

111  -  R$  2.000.0oo,oo  (Dois  milhões  de  reais),  oriundos  de  superávit  financeiro,

conforme  preceitua  o  lndso  1,  do  §  1°,  do  Ah.  43  da  Lei  Federal  4.320/1964.  -

Fonte  de  recurso  2.7ii.oo00804  -Transferênda   de   Recursos  da   União  (Lei

Complementar 176/2020).

Art.   3°   Fica   o   poder  executivo   autorizado  a   atualização   na   Lei   Municipal   n°

1410/2021,   de   Os   de   dezembro   de   2021   (PPA   2022-2025),   Lei   Municipal   no

1611/2024,  de 10 de julho de 2024 (LDO 2025) e Lei  Munidpal  n°  1649/2024 de  10

de  dezembro  de  2024,   (LOA  2025)  as  alterações  orçamentárias  descritas  nos

amgos desta lei.

Art.   4°   Esta   Lei   entra   em   vigor   a   partir   da   sua   publicação,   revogadas   as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tapurah,  Estado de Mato Grosso, ao décimo sétimo dia do

mês de junho de 2025.

CLEOMAR            Assinado de forma

ETERNO DE
digital por CLEOMAR
ETERNO  DE

cAMpos:858   s:¥ops?£à8255:á;7.íç7i o4

17767104             io:38:o4 Ú3iooi

Cleomar Etemo de Campos
Presidente



TAPURAH
PREFEITuln

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N® 34/2025

legais, propõe a edição da seguinte Lei:

Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional Especial

no valor de até  R$  5.500.000,00  (Clnco milnões e quinhentos  mil  reais),  criando as

dotações descritas abaixo, com suas respectivas fontes de recurso:

04 -Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente

04.002 26.782.0233.10062 Pavimentação da Estrada Capixaba

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.400.000,00

3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 100_000,00

Fonte: 2.500.0000000 Recursos Ordinários

4.4.90.00.00,00 Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Fonte: 2.701.0000000 Outras   Transferências   de   Convênios   ou   Contratos   de
Repasse do Estado

04 -Secretar]a Municipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente

04.002 26.782,0233.10092 Pavimentação da Estrada São Paulo

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.400.000,00

3.3.90.00.00.00 Aplicações Dlretas R$ 100.000,00

Fonte: 2.500.0000000 Recursos Ordinários

Art.  2°  Para  atender o  crédito  citado  no  artigo  anterior será  utilizado  os  seguintes
recursos:

] -R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), oriundos de superávit financeiro,

conforme preceitua o lnciso  1, do §  1°, do Art. 43 da Lei Federal 4.320/1964. -Fonte

de recurso 2.500.0000000 -Recursos Ordinários.

11  -R$  500.000,00  (Quinhentos  mil  reais),  oriundos  de  superávit  financeiro,

conforme preceitua o lnciso  1, do §  1 °, do Art. 43 da Lei Federal 4.320/1964.

cNp*gi#2dá.5ffi#ÍÊFa,ffi'£;.7risri7#.ffiL#9ow
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Mais   especificamente   do   Convênio   n°   2456-2023/SINFRA  -   Fonte   de   recurso

2.701.0000000 -Outras Transferências de Convênios ou  Contratos de Repasse do

Estado.

Art. 3® Fica o poder executivo autorizado a atualização na Lei Municipal n° 1410/2021,

de Os de dezembro de 2021  (PPA 2022-2025),  Lei Municipal n° 1611/2024, de  10 de

julho de 2024 (LDO 2025) e Lei Municipal n°  1649/2024 de  10 de dezembro de 2024,

(LOA 2025) as alterações orçamentárias descritas nos artigos desta lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a pariir da sua publicação,  revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah,  Estado de Mato Grosso, aos 30 dias do

mês de maio de dois mil e vinte e cinco.

ALVARo         â'sgs;àidpoo:ÂÍ;rAmRà

GALVAN:0|  g7A9LVANm497785

497785979  P|a::;í:Zoá5..#5,.30

Álvaro Galvan
Prefeito Municipal

CNP,tg|#€##{25Fa6%,l#;.7ri87#.F#90y.b
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Adminlstratlvo

TAPURAH-MT, 30 de maio de 2025.

Assunto:  PROJETO DE LEI ORDINARIA

Encaminhamos a esta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei Ordinária n° 34 de 30

de  maio  de  2025.  Que  "Autoriza  o  Poder  Executivo  a  realizar aberturas  de  créditos

adicionais  suplementares  na  execução  orçamentária  do  exercício  de  2025,  na  forma

que menciona, e dá outras providências".

Sem mais, colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Ao ensejo, renovamos os mais valiosos cumprimentos.

Atenciosamente.

ALVARo              âjsgs:tna:dp°ofÂí3rià

GALVAN:014    GALVAN:oi497785979

97785979         ?#::,:3?#.g8,.3°
Alvaro Galvan

Prefeito Municipal

^v Ftb cL. iÉpri. N.i2S. Cw`*, CEP 70.573". T.fr-r-h«r
C^ipJ 2. 772 2930001 -1  1 ror`.  (e®) 35.7-aeoio 1 "m^r t.p-.r.h mLgo`Í b.



CAMARA IVIUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083.0001/60
Avenida Paraná,1.726 -CENTF`O-CEP 78.573000 -MUNIcipIO DE TAPURAH -MT

TEL: {066) 99216-3119

PARECER JURIDICO

Projeto de n° 034/2025 - Autoriza o Poder Executivo a
realizar   abertu'a   de    créditos    adicionàl    especial    na
execução orçamentária do exercício de 2025, na foma que
menciona, e dá outras providências,

Trata-se  de  projeto  de  lei,  de  iriciativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo

Municipal,  no  qual  Autoriza  o  Poder Executivo  a realizar  abertura  de  créditos  adicional

especial na execução orçamentária do exercício de 2025, na forma que menciona, e dá outras

providências.

0 projeto prevê autorização de abertura de crédito especial no valor de R$

5. 500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais) decoiTente de superávit apLmado.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Pois  bem  no  que  se  reftre  à  abertura  dos  créditos  suplementares  e

especiais  é  necessário  a  existência  de  recursos  disponíveis  para  acorrer à  despesa e  será

precedida de exposição justifioativa.  São c,onsiderados recursos pam abertura dos créditos

suplementares e especiais, desde que não comprometidos. Dodendo ser os Drovenientes de

sui)erávit financeiro apurado em ba]anco Datrimonial do exercício anterior.

Assím  analisando  a  presente  proposta  de  abertura  de  crédito  adicional

propõe-se utilizar os recursos do superávit financeiro apurado no exercício de 2024. 0 ciédito

ein questão cria as dotações descritas no artigo 1° do projeto de lei com as suas respectivas

Íbntes de recusos no valor de até RS S.S00.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil rcnis)

sendo phcado na Secretaria Munícípal de lnftestrutura e Obras - Pavrientação da Estmda

Capixàba no importe de R$ 3.000.000.00 (Tris milhões de reais) e Pavimentação da Estrada

São  Paulo  R$  2.500.000,00  (dois  nrilhões  e  quinhentos  mil  reais)  -  Fonte  de  Recuisos

2.500.0000000 -Recursos Ordinário não vinculados de impostos e Fonte 2.701.0000000 -

Outras Transférências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado, confi)me art.  1° do

projeto de lei:

1



CAMARA IVIUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MAT0 GROSSO

CNPJ: 33.005.083.0001/60
Avenida Paraná, 1.726 -CENTRO-CEP 78.573J)00 -MUNIcipIO DE TAPURAH -MT

TEL: (066) 99216-3119

Fonte: 2. 500.0000000 Rc€ursos Ordinários
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Fonte:  2.701.0000000 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse  do
Estado

04 - Secmtaria Municipa] d€ mfraestrtitüra e Meio Ambiente

04.002 26. 782. 0233 .10092 Pavimentação da Estrada São Paulo
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2. 400.000.00
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas RS 100.000,00

Fonte: 2. 500. 0000000 Recursos Ordinários

Para atender as dotações que está sendo criada por meio do artigo  ló da

presente lei serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado no
exercício de 2024 no importe de até R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais),

confome disposto no art. 2° deste projeto de lei:

Aii.  2°  Para atender o  crédito citado  no artigo  anterior será  utilizado  os seguintes
recursos:

I  - R$  5.000.000,00  (Cinco  milhões  de  rcajs),  oriundos  de  superávit  financeiro,
conforme preceitua o lnciso 1, do § 1°, do Art. 43 da Lei Federal 4.320/1964. -Fonte
de recurso 2. 500.0000000 -Re€ursos Ordinários.

11 -R$ 500. 000,00 (Quínhentos mil rcais), oriundos de superávit financeiro, conforme
preceitua   o   lnciso   1,   do   §   ]°,   do   Art.   43   da  Lei   Federal   4.320/1964.   Mais
especificamente    do    Convênio    n°    2456-2023/SINFRA   -   Fonte   de   recurso
2.701.0000000 -Outras Transferências  de Convênios  ou Comratos de Repasse  do
Estado.

Nesse sentido a Lei n° 4.320/64 que trata sobre nomas gerais de Direito

Financerio assim disciplina:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e esi)eciais dei)ende da existência
de rect]rsos disponíveis  para o€orrer a despesa e seri  precedidn de exposição
justificatíva.

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

I -o flDtrivit fimnceirio ii]urado em bihnco tntrimoníal do aercído_|ntgüLB

H -os provenientes de excesso de arrecadação;

HI  -  os  resultantes  de anulação  parcial  ou  total  de dotações  orçamentárias  ou  de
créditos adiciomis, autorizados em I+ei;

§3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo
das  diferenças acumuladas  mês a  mês,  entre a anecadação  prevista  e a realizada,
considerando-se ainda, a tendência do exercício.
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083.0001/60
Avenida Paraná, 1.725 -CENTRO-CEP 78.573000 -MUNICÍPIO DE TAPURAH -MT

TEL: (066) 99216-3119

0 projeto de lei veío acompanhado balanço patrimonial do ano de 2024,

está demonstrado o superávít financeiro apurado no impofte de R$ 44.683. ] 65,67 (quarenta

e quatro milhões, seiscentos e oitenta e três mil, cento e sessenta e cinco reaís e sessenta e

sete centavos), com a abertura do crédito adicional Especial pela Lei  1.681/2025 no importe

de R$ 125.084,58 (cento e vinte e cinco mil, oitenta e quatro reais e cinquenta e oito

centavos),     e  pela  Lei   1.686/2025  no  importe  de  R$   1.700.000.000,00  (um  milhão  e

setecentos  mil  reais)  e  Lei  1.693/2025  no  importe  de  R$  2.800.000,00  (dois  mimões  e

oitocentos,   teremos um saldo de superávít no importe de R$ 40.058.081,09 (quarenta

mi]hões, cinquenta e oito mfl, oitenta e um reais e nove centavos).

Com  abertura  prevista  no  projeto  de  lei  34/2025  no  importe  de  R$

5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais) possuindo um saldo de Superávit de R$

34.558.081,09 (tiinta e quatro rimões, quinhentos e cínquenta e oito míl, oitenta e un reais

e nove centavos).

Ressalva-se ainda que há previsão de abertura de crédito suplementar por

meio  da  lei   1.682/2025  até  o  limite  de  R$  44.558.081,09  (quarenta  e  quatro  milhões,

quinhentos e cinquenta e oito mil, oitenta e um reais e nove centavos), assim deve o Poder

Executivo verificar quando da abertura de crédito suplementar com base na lei  1.682/2025

considerando as autorizações abertura de crédito especial por superávit financeiro.

RECOMENDAÇÃO

Considerando  que  a tabela de  valores  para abertura de  crédito  especial

prevista no  art.  1  do  projeto de lei 34/2025  consta o nome  antigo  da Secretaria qual seja:
"Secretaria Municipal de lnfiaestrutura e Meio Ambiente",  se faz necessário a retificação

paraconstar"SecretariaMunicipaldelnfiüestmtuaeObrasnostennodaLeiComplcmentar

238/2025, nesse sentido recomenda-se a seguinte emenda:

Proposta de Emenda :

Art.  1° Altera a tabela do art.  1° do projeto de lei 34/2025, passando a ter

a seguinte redação:

04 - Secretaria Municipa] de mfraestiutt]ra e Obras

04.002 26.782.0233.10062
4.4.90.00.00.00
3.3.90.00.00.00

Fonte: 2. 500. 0000000
4.4.90.00.00.00

Pavimenta
Aplicações

da Estrada Ca
Diretas

ões Drietas
Recursos Ordinários

ões Diretas

R$ 2.400.000,00
R$ 100.000,00

R$ 500.000,00
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083.0001/60
Avenlda Paranâ, 1.725 -CENTRO-CEP 78.573000 -MUNIcipIO DE TAPUIUH -MT

TEL: (066) 99216-3119

Fonte:  2.701.0000000
Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse  do
Estado

04 - Secretaria MtinÉ.ipa] de lnfi.aestiutura e Obms

04.002 26.782.0233.10092 Pavimentação da Estrada São Paulo
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.400.000,00
3.3.90.00.00.00 Apl icações Diretas R$ 100.000,00

Fonte: 2. 500. 0000000 Recursos Ordinários

CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista legal, o presente Projeto de Lei

apresenta confomidade com a Constituição,  a Lei 4.320/64  e a Leí  de Responsabüidade

Fiscal, assim entendo pela viabilidade Óécnica do Projeto de Lei, devendo ser observado

a ressa]va feita nos parágrafos anteriores.

No  que  se  refere  ao  mérito  dó  referido  Projeto  não  cabe  este

Procurador  Lcgislativo se  pronunciar, uma vez  que caberá aos  vereadores,  no  tBo  da

fimção lerislativa, verificar a viabilídade e necessidade de aprovação, devendo ser respeitada

para tanto, as formalidades legais e regimentais.

É o parecer S.M.J.

Tapuah-MT, 05 de junho de 2025 .

TANCREDOVARGAsâÀsúncaRdEODdoevfÃrR:aAgi:Àt#voÁDE

sÊE£tvRAEDDOEVAARRAGUAJsosâ%:àoÃ586Eo5Aoffisõg84`oo'

Procuador Juridic o
Portaria 09/2016 -OAB"T 18697
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GFtosso
CNPJ: 33.005.083.0001/60

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃ0

ASSUNTO:  Projeto  De  Lei  Ordinária  N°  34/2025,  que  autoriza  o  executivo
munícipal a abrir credko adicional especial e dá outras provídências.

RELATOR: Daise Martins

RELATÓRIO:  A  Comissão  de Justiça e  Redação  entra em  plenário com  o
Projeto  De  Lei  Ordinária  N°  34/2025,   solicitando  apoio  na  aprovação  do
mencionado Projeto.

EXAME DA MATÉRIA

1    -   CONSTITUCIONALIDADE:    0    Projeto   cumpre   todas   as    normas

constitucionais;

2 -LEGALIDADE: 0 Projeto atende a todos os aspectos legais;

3  -  REGIMENTALIDADE:  0 Projeto atendeu a todas as nomas de trâmite

Regimental;

4 -VOTO: 2 votos favoráveis

5€ONCLUSÃO: A Comissão de Justiça e Redação emne parecer favorável
ao Projeto lb Lei OTdinária N° 34/2025.

Câmara Municipal de Tapurah -MT; aos 05 dias do mês de Junho de 2025.

ú\;^J    i

bàfáÉriartins
Presidente

/,
•\

'\   (`/\ c,ÍÉZ:



CAWIARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ES+ADO DE MATO GROSSO
CNPJ= 33.005.083.0001 /60

ATA DA COMISSÃO DE JUSTlçA E REDAÇÃO

Ao  quinto  dia  de junho  do  ano  de  dois  mil  e vinte  e  cinco,  na  Sede  da
Cãmara   Municipal   de   Tapurah,   estado   de   Mato   Grosso,   situado   à
Avenida  Paraná,1.725,  às  dezessete  horas  e  trinta  minutos  reuniu-se
está  para  emitir  parecer  aos  Projetos:  Projeto  De  Le[  Ordinária  N°
32/2025,  que  autoriza  o  executivo  municipal  a firmar termo de convênio
com  associação  de  artes  marciais,  esporte  e  cultura  de  Tapurah  e  dá
outras providências;  Projeto De Lei  Ordinária  N° 34/2025, que autoriza
o  executivo   municipal   a   abrir  credito   adicional   especial   e   dá   outras
providências;  Projeto De Lei Ordinária  N° 35/2025, que Dispõe sobre a
prorrogação   do   Plano   Municipal   de   Educação,   aprovado   pela   lei   n.
1.072/2015   e   da   outras   providências;   Projeto   De   Lei   Ordinária   N°
36/2025, que altera a lei ordinária  1.345/2020 e dá outras providências e
Projeto   De   Lei   Complementar   N°   19/2025,   que   concede   reajuste
salarial  aos  servidores  públicos  municipal  lotados  em  cargos  efetivos  e
dá   outras   providências.      A   Presidente   Daise   Martins   como   relatora
presidiu      o      seguinte      trabalho      EXAME      DA      MATÉRIA:      1       -
CONSTITUCIONALIDADE:     0     projeto     cumpre     todas     as     normas
constitucionais;  2 -LEGALIDADE:  0 projeto atende a todos os aspectos
legais;  3 -REGIMENTALIDADE:  0  projeto atende a todas as normas de
téâomNítceLURseÃgàreÂtaboâís;ãovodTeo:ju;ÊÍ,çad:ÍsR:âtaoçsãofa::r]€:eí3àre5ce:

favorável aos Projetos:  Projeto  De Lei Ordinária N° 32/2025, 34/2025,
35/2025,  36/2025  e  Projeto  De  Lei  Complementar  N°  19/2025.  6  -
PRESENÇA:    Juliano   Antunes,    Luiz   Augusto   Sette,    Paulo   Ricardo,
Cleomar Eterno de Campos, e Daniela Zottis. Nada mais a tratar deu-se
por encerrada a presente reunião.

\

Ãi§e  Martins
Presidente

/
EEE--\-`¢, /,Sg,Çretfl---



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJ: 33.005.083.0001/60

PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO

ASSUNTO:  Projeto  De  Lei  Ordinária  N°  34/2025,  que  autoriza  o  executivo
municipal a abrir credito adicional especial e dá outras providências.

RELATOR:  Luiz Augusto Sette

RELATÓRIO:  A Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  entra  em  plenário  com  o

Projeto   De   Lei   Ordinária   N°   34/2025,   solicitando   apoio   na   aprovação   do

mencionado Projeto.

VOTO: 3 votos favoráveis.

CONCLUSÃ0: A Comissão Finanças e Orçamento emite Darecer favorável ao
Projeto De Lei Ordinária N° 34/2025.

Câmara M de Tapurah -MT; aos 05 dias do mês de junho de 2.025.

gusto Sette
Presidente

!,:,,j-,-±=,j;,=,`(

Paulo Ricardo 8. Alves
Membro

--;,/_„    ,j  )`,;,j   w,l  ,,,,,    /     ,,`,  L  ,

Daniele de Lima Zottis
Secretária



CAMAFtA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJ= 33.005.083.0001/60

ATA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ao  quinto  dia  de junho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  na  Sede  da
Câmara   Municipal   de   Tapurah,   estado   de   Mato   Grosso,   situado   à
Avenida  Paraná,1.725,  às  dezessete  horas  e  trinta  minutos  reuniu-se
está   para  emitir  parecer  ao   projeto:   Projeto   De  Lei   Ordinária   N°
32/2025,  que  autoriza  o  executivo  municipal  a firmar termo  de convênio
com  associação  de  artes  marciais,  esporte  e  cultura  de  Tapurah  e  dá
outras providências;  Projeto De Lei Ordinária  N° 34/2025, que autoriza
o   executivo   municipal   a   abrir  credito   adicional   especial   e  dá   outras
providências;   Projeto  De  Lei  Ordlnáriai  N°  36/2025,  que  altera  a  lei
ordinária   1.345/2020   e   dá   outras   providências   e   Projeto   De   Lei
Complementar N° 19/2025, que concede reajuste salarial aos servidores
públicos  municipal  lotados em  cargos  efetivos  e  dá outras  providências.

t:abparFhsjdEexÀeMLEugAAMgÀUTSÊOR]â:t:e:CcgM%Tr,e+atsíoeNÃLíâíÂj5E%epgr:j:::
cumpre  todas  as  normas  constitucionais;  2  -  LEGALIDADE:  0  projeto
atende  a todos  os  aspectos  legais;  3  -  REGIMENTALIDADE:  0  projeto
atende  a  todas  as  normas  de  trâmite  Regimental;  4  -  VOTO:  (3)  três
votos   favoráveis;    5   -   CONCLUSÃO:   A   Comissão   de   Finanças   e
Orçamento   emite   parecer  favorável   aos   Projetos:   Projeto   De   Lei
Ordinária     N°     32/2025,     34/2025,     36/2025    e     Projeto     De     Lei
Complementar   N°   19/2025.   6   -   PRESENÇA:   Luiz   Augusto   Sette,
Juliano  Antunes,  Paulo  Ricardo,  Aelton  Figueiredo,  Cleomar  Etemo  de
Campos  e  Daniela  Zottis.  Nada  mais  a  tratar  deu-se  por  encerrada  a
presente reunião.

usto Sette
residente

Membro

"          ,`j'"

Da{hie'i!Jd:ÀL:+azottk
Secretária



TAPURAH
PREFEITURA

Oficio n° 96/2025 GpmMT

AO

Exmo. Sr.

C]eomar Eterno de Campos

Presidente da Câmara

câ-53.%u5n.àcj%lodoe,Iõpurah

PROTOCOLO eERAL 370+2025
Data: 10/OÔ/2025 -Horárlo: 09:40
Administrativo -OFADM 96/2025

Tapurah-MT, 10 de junho de 2025.

Assunto: Mensagem de Alteração ao Projeto de Lei Ordinária 34/2025

Senhor Presidente,
Venho,  por  meio deste,  encaminnar mensagens  para alteração  do

Projeto de  Lei Ordinária 34/2025 tendo em vista a necessidade de  retificação das

fontes  de  recursos  para  abertura  de  crédito  especial  por  superávit,  assim  se  faz

necessário alterações no ari. 1 ° e 2° do projeto de lei devendo constar o seguinte:

Projeto de Lei 34/2025
Art.  10(...)

04 -Secretaria MLinicipal de lnfmestrutura e Obras

04.002 26.782. 0233.10062 Pavimentação da Estrada Capixaba

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.400.000,00

3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Fonte: 2.500.0000000 Recursos Ordinários

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Fonte: 2.701.0000000 Outras   Transferéncias   de    Convênios   ou
Contratos de Repasse do Estado

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00

Fonte: 2.701.0000804 Transferência   de   Recursos   da   União   (LeiComplementar176/2020)

04 -Secretaria Municlpal de lnfraestrutura e Obras

04.002 26.782. 0233.10092 Pavimentação da Estrada São Paulo

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.400.000,00

3.3.90,00,00.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Fonte: 2.500.0000000 Recursos Ordinários

cNpji.#i5ffi#iT}FaiT#i.éã;i#T#'E#".bf



'IAPURAH
PREFEITURA

4.4.90.00.00.00 Aplicaçõe§ Direta§ R$  1.000.000,00

Fonte: 2.701.0000804
Transferencia   de   Recursos   da   União   (Lei
Com plementar 176/2020)

Art. 20. (".)

I  -  R$  3.000.000,00  (tres  mllhões  de  reals),  oriundos  de  superávit  financeiro,
confome preceitua o lnciso 1, do § 1°, do Art. 43 da Lei Federal 4.320/1964. -Fonte
de recurso 2.500.0000000 -Recursos Ordinários.

11   -  R$   500.000,00   (Quinhentos   mil   reais),   oriundo§   de   superávit  financeiro.
confome preceitua o lnciso 1, do § 1 °, do Art. 43 da Lei Federal 4.320/1964.

111  - R$  2.000.000,00 (Dols  milhões de  reals),  oriundos de superávit financeiro,
confome preceitua o lnciso 1, do § 1 ®, do Art. 43 da Lei Federal 4.320/1964. -Fonte
de    recurso    2.711.0000804   -   Transferência    de    Recursos   da    União    (Lei
Complementar 176/2020).

A presente solicitação tem como objetivo garantir os tramites legais e

preservar o processo legislativo tendo em vista que o projeto de lei ainda está em
tramite, para que não seja necessário um novo projeto para alteração deste projeto.

Agradeffimos  desde  já  a  atenção  e  aguardamos  uma  resposta

positiva para a resolução desta importante demanda.
Atenciosamente,

ALVA RO            Assinado de forma

GA LVAN :0 |    8Í£i#|#oíiA4L9V7?:9979

497785979   %a:ç;s::oÚ2:,.#,.„
Alvaro Galvan

Prefeito lvlun icipal

^v. Ftb tl ian.b. N.129. C.n.D, CEP Je.5730CX). TninbnlT
cmlpj z. , 7Tz zsaooo 1 -1 1 r®- {b) 33.7." 1 i.n.r`ir,t-p`r.h,o*o®r.bt



CÂMARA MUN]C]PAL DE TAPuRAH    câmaâT{W:{gg##,#mh
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Data: 05/06/2025 -11orário: 10:20
Avenida paraná.1.725 -CENTRO-CEP 78É;73ooo -TApuRAi+/MT              Legislativo -EMD 32/2025

TEL: (66) 99216B119     e-man:  administrativo@tapurah.mt.leQ.br site: www.taDurah.mt.leQ.br

Emenda  modificativa  n°  32/2025  ao  Projeto de  Lei  Ordináría  34/2025 - Autoriza  o
Poder   Executivo   a   realizar   abertura   de   crédfto   adicional   especial   na   execução
orçamentária do exercício de 2025, na foma que menciona, e dá outras providêncjas.

Ementa:   Altera   tabela   do   art.   1°   do   Projeto   de   Lei   Ordinária
34/2025.

Autor: Cleomar Etemo de Campos, Juliano Antunes, Daise Martins de
Souza, Luiz Augusto Sette, e Paulo Ricardo Barbosa Alves

Art.1°.  Altera  a  tabela  do  art.1°  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  34/2025

para  alterar  o  nome  da  Secretária  Municipal  de  lnfraestrutura  e  Meio  Ambiente  para
constar Secretária Municipal de lnfraestrutura e Obras.

Artigo  2°.  Os demais  dispositivos  do  Píojeto de  Lei  Ordinária  34/2025

pemanecem inalterados.
Art.   3®.   Esta   emenda   entra   em   vigor  na   data   de   sua   aprovação

integrando as alterações ao Projeto de Lei Ordinária 34/2025.

Câmara  Municipal de Tapurah,  Estado de Mato  Grosso, aos cinco dias

do mês de junho de 2025.

ns de Souza
Vereadora-PL

:`.:               -,-..-,.,  :,.`.``                                       `

"Jfl2l'±
C ntrários_   ,         _

áe's__   -        -
--                     -1 -

_

E=

©  (`L ,ç,,,   Í&uJ`
Ricardo BarE)osa Alves

Vereador - PP



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083/0001160
Avenida Pamná,1.725 -CEl\lTFt® CEP 78é73D00 -TAPURAl1/MT

TEL: (66) 992164119     e-maH:  administrativo@taDurah.mt.leci.br sfte: w\^M/`tapurah.mt.lea.br

jusTIFICATrvA

Senhores Vereadores,

A  presente  emenda  busca  fazer adequação  de  redação  no  nome  da

Secretária   Municipai   de   lnfraestrutura   e   Meio   Ambiente,   que   deve   constar   como

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras confome Lei Complementar 238/2025.

A presente proposição se amolda dentro das competências da Cãmara

Municjpal de vereadores prevjsta na Lej Orgãnjca, além de respejtar a Constjtuição.  Por

isso  a  colaboração  de  todos os vereadores  para  aprovação  desse  projeto  de  lei  é de

extrema imponãncia.

/`,

-ià'qol-pL  ,+-1
Cleomar Etç_TO`\qq

•Á`uü.l';
\

Dai;é\"ffi§de6óúza
Vereàdorá`-PL Vereador - PRD

t)ü}J, r\9 '-  9, ,lv-`-,Jt
Paulo Ricardo Barbosa Alves

Vereador - PP



CÂMARAMUNICIPALDETAPURAHcâma%T#+:fi;ga;L#4#mh
ESTADO DE MATO GROSSO           |I|||||||||m|!I

CNpj:33.005.083,000t.60DTat~a388#gEE[##t:T8#7
Avenida paraná,1.72§ -CENTRo CEP 78j573uoo_ TApuRAi+/MT           L®glslatlvo -EMD 34/2025

TEL: (66) 99216Ú119     e-mail:  adrTiinistratlvo@taDurah.mt.lec].br site: www.tapurah.mt.lea.br

Emenda  modiflcativa  e  adltiva  n®  34/2025  ao  Projeto  de  Lei  Ordináría  34/2025  -
Autoriza   o   Poder  Executívo   a   realizar  abertura   de   crédfto   adicional  especial   na
execução orçamentária  do  exercícjo  de  2025,  na foma  que  mencjona,  e dá outras
providências,

Ementa: Altera o art.1° e 2° do Projeto de Lei Ordinária 34/2025.

Autor: Cleomar Etemo de Campos, Juliano Antunes, Daise Martins de
Souza, Luiz Augusto Sette, e Paulo Ricardo Barbosa Alves

Art.1°. Altera as fontes de recursos previstas nos an.1° do projeto de

Lei 34/2025, passando a ter a seguinte redação:

Art.10 (.")

04 - Secretaria Munlcipal de lnfraestnitura e Obms

04.002 26.782.0233.10062 Pavimentação da Estrada Capixaba

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.400.000,00

3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Fonte.. 2. 500. 0000000 Recursos Ordjnários

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Fonte: 2.701.0000000 Outras   Transferências   de   Convênios   ou
Contratos de Repasse do Estado

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$  1.000.000,00

Fonte: 2.701.0000804 Transferênda  de  Recursos  da   União  (LeiComplementar176/2020)

04 - Secretaria Munlcipal de lnfmestrutura e Obras

04.002 26.782.0233.10092 Pavimentação da Estrada São Paulo

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.4oo.ooo,oo

3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 100 000 00
Fonte: 2.500.0000000

`---,RecursosOrdjnán.os

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00

Fonte: 2.701.0000804 Transferência  de   Recursos  da   União  (LejComplementar176/2020)

Artigo  2°.  Altera  as  fontes  de  recursos  previstas  no  Ínciso  Í  e  cn.a  o

incisoiilaoan.2°doprojetodelei34/2025quepassaateraseguinteredação:



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083/0001 €0
Avenida Pamná, 1.725 - CEl\lTRO CEP 78j73000 - TAPUFULl/MT

TEL: (66) 992164119     e-man: ê|ministrativo@tapurah.mt.leci.br sfte: www.taDurah,mt.IeQ.br

Art. 2®. (...)

1 - R$ 3.000.000,00 (três mllhões de reals), oriundos de superávit financeiro.
conforme preceitua o lncÃso  1,  do §  1°,  do Ad. 43 da Lei  Federal 4.320/1964. -
Fonte de recurso 2.500.0000000 -Recursos Ordlnários.

ii  -  Ft$  50o.ooo,0o  (Quinnentos  mii  reais),  oriundos  de  superávit  financeiro,
confórme  preceitua  o  lnciso  1,  do  §  1°,  do Art.  43  da  Lei  Federal  4.320/1964.
Mais especificamente do Convênio  n° 2456-2023/SINFRA - Fonte de  recurso
2.701.0000000   -   Outras   Transférêndas   de   Convênios   ou   Contratos   de
Repasse do Estado.

111   -   R$   2.000.000,00   (Dois   mllhões   de   reais),   oriundos   de   superávit
financeiro,  oonforme  preceitua  o  lnciso  1,  do  §  1°,  do Art.  43  da  Lei  Federal
4.320/1964. -Font® de no¢urso 2.711.0000804 -Transferência de Recursos
da União (Lei Complementar 176/2020).

Art.  3°.    Os  demais  disposftivos  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  34/2025

pemanecem inalteíados.
Art,   4°.   Esta   emenda  entra   em  vigor  na  data   de   sua   aprovação

integrando as alterações ao Projeto de Lei Ondinária 34/2025.

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do

mês de junho de 2025.

cieomar Etem

Daise

Veíeaqor-

1

1

de Souza
Vereadora-PL Vereador - PRD

-íbu)`à \u`L . \h  \ç` jJ;\
Paulo Ricardo Barbosa Alves

Vereador - PP



CÂIVIARA MUNICIPAL DE TAPUFUH
ESTADO DE IVIATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083/0001 J60
Avenida Pamná,1.725 -CENTRO-CEP 78J573DOO -TAPURAl1/MT

TEL: (66) 992164119     e-mail:  administrativo@taourah mt.lea.br sfte: www.taDurah.mt.leo.br

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

A presente emenda busca fazer adequação na fontes de recursos para

abertura  de  crédfto  especial  por  superávit  financeiro  com  base  no  pedido  feito  pelo

Prefeito  por  meio  do  oficio  96/2025/GP/PMT.  A  alteração  visa  retificar  as  fontes  de

recursos   de   superávits   aproveitando   que   o   projeto   de   lei   ainda   está   em   tramite,

pemitindo  assim  que  não  seja  necessário  um  novo projeto  de  lei para  alteração  desta

proposição.

A presente proposição se amolda dentro das competências da Câmara

Municipal de vereadores prevista na  Lei Orgánica, além de respeitar a  Constituição.  Por

j§§o  a  colaboração  de todos  os  vereadoiies, pára  aprovação  desse projeto  de  lej é  de

extrema imporiância.

Vereadora-PL

c|eoma.rv;r5ETdo#`L¢

Dais
Vereador - PRD

FÊu#£iãgÊbÊ,,aLi*;1A,ves
Vereador - PP



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE IVIATO GROSSO
CNPJ= 33.005.083.0001/60

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO

ASSUNTO:  Emenda Modificativa o Aditiva N® 34/2025, que autoriza o Poder
Executivo   a   realizar   aberiura   de   crédito   adicional   especial   na   execução
orçamentária  do  exercício  de  2025,   na  foma  que  menciona,   e  dá  outras
providências.

RELATOR: Daise Martins

RELATÓRIO:  A Comissão de  Justiça e  Redação  entra  em  plenário  com  o
Emenda Modificatlva e Aditiva N® 34/2025,  solicitando apoio na aprovação do
mencionado Projeto.

EXAME DA MATÉRIA

1    -    CONSTITUCIONALIDADE:    0    Projeto   cumpre   todas   as    normas

constitucionais;

2 - LEGALIDADE: 0 Projeto atende a todos os aspectos legais;

3  - REGllvIENTALIDADE:  0 Projeto atendeu a todas as nomas de trâmite

Regimental;

4 -VOTO: 3 votos favoráveis

5€ONCLUSÃO: A Comissão de Justiça e Redação emite Darecer favorávol
ao Emenda Modificativa e Aditiva N° 34/2025.



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJE 33.005.083.0001/60

ATA DA COMISSÃO DE JUSTlçA E REDAÇÃO

Ao décimo  primeiro  dia  de junho do  ano  de dois  mil  e vinte  e  cinco,  na
Sede da Câmara Municipal de Tapurah, estado de Mato Grosso, situado
à Avenida  Paraná,  1.725,  às dezessete horas e trinta minutos reuniu-se
está  para emitir parecer aos  Projetos:  Projeto de  Lei  Complementar
do Legislativo N° 02/2025, que concede reajuste salarial aos servidores
do Poder Legislativo Municipal e altera dispositivos da Lei Complementar
133/2019 (Plano de Cargos e Carreira da Câmara Municipal de Tapurah)
e  dá  outras  providências;  Proj®to  de  Lei  Ordinária  N°  37/2025,  que
autoriza  o  executivo  municipal  a  abrir  credito  adicional  especial  e  dá
outras  providências;  Projeto  de  Resolução  N°  08/2025,  que  altera  o
Regimento   lnterno   -   Resolução   87/2014   e   dá   outras   providências;
Projeto  de  Resolução  N°  09/2025,  que  institui  o  Código  de  Ética  e
Decoro   Parlamentar   da   Câmara   Municipal   de   Tapurah;   Projeto   de
Resolução N° 10/2025, que cria a escola do  Legislativo de Tapurah,  no
âmbito  da   Câmara   Municipal   de  Tapurah,   e   dá   outras   providências;
Emenda Modificativa e Aditiva N° 34/2025, que autoriza o Poder Executivo a
realizar  abenura  de  crédito  adicional  especial  na  execução  orçamentária  do
exercício   de  2025,   na  forma   que   menciona,   e  dá   outras   providências.   A
Presidente   Daise  Martins  como  relatora  presidiu   o  seguinte  trabalho
EXAME  DA MATÉRIA:  1  -CONSTITUCIONALIDADE:  0 projeto cumpre
todas  as  normas  constitucionais;  2  -  LEGALIDADE:  0  projeto  atende  a
todos  os  aspectos  legais;  3  -  REGIMENTALIDADE:  0  projeto  atende  a
todas   as   normas   de  trâmite   Regimental;   4   .  VOTO:   (3)  três  votos
favoráveis;  5  - CONCLUSÃO:  A Comissão  de Justiça  e  Redação  emite
parecer  favorável  aos  Projetos:   Projeto  de  Lei  Complementar  do
Legislativo  N®  02/2025,  Projeto de  Lei  Ordinária  N°  37/2025,  Projeto
de Resolução N° 08/2025, Projeto de Resolução N° 09/2025, Projeto
de Resolução N° 10/2025 e Emenda Modificativa e Aditiva N° 34/2o25. 6
-  PRESENÇA:   Juliano  Antunes,   Luiz  Augusto  Sette,   Daise   Martins,
Paulo  Ricardo,  Aelton  Figueiredo  e  Daniele  Zottis.  Nada  mais  a  tratar
deu-se por enQeri`" a presente reunião.

Daise Martins
Presidente



CAMARA MUNICIPAL DE TAPUIUH
ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJ= 33.005.083.0001/60

PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO

ASSUNTO:   Emenda  Modificativa  e  Aditiva  N®  34/2025,  que  autoriza  o  Poder
Executivo a realizar aberiura de crédito adicional especial na execução orçamentária
do exercício de 2025, na forma que menciona, e dá outras providências.

RELATOR:  Luiz Augusto Sette

RELATÓRIO:  A  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento entra  em  plenário  com  o

Em®nda  Modificativa  e  Adltlva  N°  34/2025,  solicitando  apoio  na  aprovação  do

mencionado Projeto.

VOTO: 3 votos favoráveis.

CONCLUSÃO:  A Comissão  Finanças e Orçamento emite Darecer favorável ao
Emenda Modificativa e Aditiva N° 34/2025.

Câmara Municipal de Tapurah -MT; aos 11  dias do mês de junho de 2,025.

I           LJ\,J         j ,,., t

(,,

Luiz,Arugusto-Sette
Presidente

p\!àfiàl#tíÁ;dÁ#xi,Jes
Membro

À`Á,T.tllt  ,11`,,,,,,, ` ,,,- #,",
Daniele de Lima Zottis

Secretária



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJ= 33.005.083-0001/60

ATA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ao  décimo  primeiro  dia  de junho  do ano  de dois  mil  e vinte  e cinco,  na
Sede da Câmara Municipal de Tapurah, estado de Mato Grosso, situado
à Avenida  Paraná,  1.725,  às dezessete  horas e trinta minutos reuniu-se
está para emitir parecer ao projeto:  Projeto de Lei Complementar do
Legislativo N° 02/2025, que concede reajuste salarial aos servidores do
Poder  Legislativo  Municipal  e  altera  dispositivos  da  Lei  Complementar
133/2019 (Plano de Cargos e Carreira da Câmara Municipal de Tapurah)
e  dá  outras  providências;  Projeto  de  Lei  Ordinária  N°  37/2025,  que
autoriza  o  executivo  municipal  a  abrir  credito  adicional  especial  e  dá
outras   providências;   Emenda   Modificatlva   e   Aditiva   N°   34/2025,   que
autoriza  o  Poder Executivo a  realizar aberiura de crédito adicional especial  na
execução  orçamentária  do  exercício  de  2025,  na  forma  que  menciona,  e  dá
outras  providências.    0  Presidente  Luiz  Augusto  Sette,  como  relator  e
presidiu      o      seguinte      trabalho      EXAME      DA      MATÉRIA:      1      -
CONSTITUCIONALIDADE:     0     projeto     cumpre    todas     as     normas
constitucionais;  2 -LEGALIDADE:  0 projeto atende a todos os aspectos
legais;  3 - REGIMENTALIDADE:  0 projeto atende a todas as normas de
trâmite    Regimental;    4    -   VOTO:    (3)    três    votos    favoráveis;    5    .
CONCLUSÃO:  A  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  emite  parecer
favorável  aos  Projetos:  Projeto de  Lei  Complementar do  Legislativo
N° 02/2025, Projeto de Lei Ordinária N. 37/2025 e Emenda Modificativa
e Aditiva N° 34/2025. 6 - PRESENÇA:  Luiz Augusto Sette,  Daise Mariins,
Juliano Antunes,  Paulo Ricardo, Aelton Figueiredo e Daniele Zottis.  Nada
mais a tratar deu-se por encerrada a presente reunião.

+residente

JÚ  4 . ¢ .#lL,l-t
aulo Ricardo 8. Alves

Membro

Daniele de Lima Zottis
Secretária


